
ESTUDO CNICO PRELIMINAR

O pÍesentê documento caracteriza a primêira etapa da fasê de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução quê atênderá à
necêssidade abaixo espêcificada. O objêtivo principal é estudar detalhadamente a
nêcessidade e identificar no mercado a melhor solução para supriJa, em observância
às normas vigentes e aos princípios que Íegem a Administração Pública.

1. lnformações Básicas

í .1 OBJETO: Este estudo visa estabelêcer consideraçôes que deveráo nortear chamamento
público para o credenciamento de pessoa jurídica para realizaÉo exames de diagnósticos
por imagem (u ltressonografia), em regimê de mutirão, a ser realizado por profissional
com formação a nível de residência (RaE) de radiologia, para atendimento aos usuários do
Sistema Único de Saúde-SUS assistidos pelo programa e ações mantidos pela Secretaria e
Fundo de saúde do município de Piracuruca-Pl.
1.2 Processo Administrativo: OO1.000176012024
1 .3 Secretaria Requisitantê: Secretariâ Municipal de Saúdê

2. Necessidade da Contratação

2.1. Considerando que de acordo com o Art. 196, da ConstituiÉo Federal, a saúde é direito
de todos e dever do Estado, garantido mêdiante políticas sociais e econômices que visem à
reduçao do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoÉo. proteÉo e recuperaÉo. Considerando que a Lei no

L080/1990 que dispóe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) tem como um deu seus
pÍincípios e diretrizes a integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para
cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema.
2.2 O êxame atrâvés do diagnóstjco por imagem ajuda â dêscobrir as causas de ume lêsão
ou doença ê garantem que o diagnóstico seja preciso. Essas técnicas incluem raios-x,
lomografia computadorizada, ressonância dentre outros. Essas Íerramentas de imagêm
permitem que o médico "veja" dentro do corpo humano para obter uma "imagem" dos ossos,
óÍgãos, músculos, tendóes, nervos e cartilagens. Essa é a maneira pela qual os médicos
podem determinar se há alguma anormalidade
2.3. A presente contrataçáo tem como justificativa a extrema importância no atendimento a
população, sendo que a falta do mesmo inviabiliza a grande maioria dos diagnósticos, bem
como, a promoÉo e prevençáo de saúde. A realização desses exames é essencial, tendo
em visla que esses fornecem informaÉes que podem ser utilizadas para fins de diagnóstico
e prognóstico, prevenção e estabelecimento de riscos para inúmeras doenças, bem como
definição de tratamentos personalizados. Os serviÇos objeto deste etp serão prestados aos
usuários do Sistema Unico de Saúde de Piracuruca-Pl.
2.4 Considerando que o município não dispõe de estrutura Íinanceira e física para e
implantação de serviÇos próprio e baseado no princípio da economicidade a contrataÉo de
empÍêsa espêcializada em Diagnóstico de imagem é necessárie pois tem a missáo de
promover a integridade e a dêterminaÇão dos curdados em relação a saúde pública. Pois
age diretamente na prevenÉo, tratamento e diagnostico de doenças, tornando possível o
atendimento das demandas rêcebidas pela Secretarie de Sêúde do Município dê Piracuruca

- Pl em alendimento aos pacientes assistidos pelo Sistema único de Saúde - SUS.

3. Área Requisitante

3.14 Secretaria Municipel de Saúde de Piracuruca-Pl é a unidade gêstora responsável



pela requisiçâo dos serviços objeto deste documento

4. Referência a outros instrumentos de plânêjamento

4.1 A contrataÉo reÍerida neste Estudo Técnico Preliminar atende o objetivo
estratégico dessa gestáo, que por sua vez possui no Plano de Governo o eixo "Gestão

de Controle", que busca proporcionar através de instrumentos de planêjamênto grau

de confianÇa para concretizar a eÍicácia e eÍiciência na aplicaçáo dos recursos
públicos.

4.2 Ademais, a contrataÇáo está alinhada com o planejamento do órgão, havendo sua
previsâo no Plano Plurianual e na Lei Orçamentána Anual.

5. SoluçÕes disponíveis no mercado

5.1 Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluçôes capazes de
atender satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de
atuação deste município - que estão alinhadas aos princÍpios e regras que regêm a
Administraçáo.
5.2 Nossa investigaÉo tem o condáo de identificaÍ os empreendimentos possíveis de
aproximar as compras públicas da AdministraÉo Municipal às práticas adotadas pelo

mercado, impondo inovações que se fundamentam no princípio da eficiência,
imprimindo um uso racional dos recursos públicos.

5.3 Assim, em pesquisa sobre o panorama de mercado, a êquipe verificou que existem
02 (duas) soluções prováveis para âtendimento da demanda:

a) Solução 1: realizaçao de contrataÉo de pessoa jurídica via Pregáo Eletrônico para

a execuçâo dos serviços laboratoriais para a realização de exames de diagnósticos
por imagem (ultrassonografie), em rêgime de mutirão, e ser realizado por
profissional com formação a nível de residência (RQE) de radiologia, âfim de atender
as necessidades do Ítlunicípio dê Piracuruca-Pl.

b) Análise da Solução 1: a soluÉo acima apresentada se toma inviável, uma vez que

a forma de disputa por maior desconto em percentual por procedimento sobre a
tabela SUS tomaria inexequivel a execução do conlrato, diante da defasagem e
baixo valor atíbuído via tabela SUS atualmente. Dessa forma, estaria compÍomêtida
a execução dos serviços.

c) Solução 2i rcalizaÉo de procedimento para credenciamento de pessoa jurídica
para a prestaÉo dos serviços de saúde do grupo 02 - procedimentos com finalidade
diagnóstica; sub grupo 02 - diagnóstico em laboratório clínico, diagnóstico por
imagem (ultrassonografia), da Secretaía de Saúde do l\runicípio de Piracuruca-Pl.

d) Análise da solução 2: A rcalização de Credenciamento para a contrataÉo de
empresa especializada para a prestaÉo de serviços de saúde do grupo 02 -
procedimentos com finalidadê diagnóstica; sub grupo 02 - diagnóstico em
laboratório clínico, diagnóstico por imagem (ultrassonografia), discriminados na
tabela de procedimentos, medicamentos, órteses e próteses e materiais especiais
(OPM) se mostra mais viável, visto que o credenciamento de forma paralela e não
excludente permite que mais de um prestador credenciado possa executar o serviço,
demonslrando que o processo será vrável e vantajoso para a AdministÍaÉo em
razào da realizaçào de contrataçôes simultâneas em condiçôes padronizadas.
Destacando-se ainda que o pagamento só ocorre conforme a prestação de serviço
gerando economia aos cofres públicos, tratando-se de uma soluçáo já amplamente
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6. Deseriçã da c mo todoo o um

adotada no [/unicípio em anos anteriores

6.1 Levando-se em conta aspectos de economicidade, eflcácia, eficiência e padronjzação,
escolhe-se o credenciamento de pêssoa juídica paÍa a prestaÉo dos serviços solicitados.
Desta foÍma, compromete-se que o tipo de soluçáo escolhido pela equipe de planejamento
da conÍataÉo, com base no levantamento de mercado, é o que mais se aproxima dos
requisitos definidos e que mais promove a ampliaçáo de mercado, levando-se em conta os
aspectos de êconomicidade, eficácia, eficiência e padronizaÉo, bem como práticas de
mercado.

6.2 Conclui-se que a Soluçáo 2, na qual se.la a realizaÉo de Credenciamenlo para a
contrataçáo de pessoa jurídica para realizaçáo de exames de diagnósticos por imagem
(ultrassonografie), em regime de mutrráo, a sêr Íealizado por profissional com formação a
nível de residência (RQE) de radiologia, para atendimento aos usuários do Sistema Único
de Saúde-SUS, demonstra-se a mais adequada para atender a necessidade apontada, de
forma compatível com a demanda de pacientês e ao mesmo tempo assegurar tratamento
isonômico entre os intêressados, trâtando-se de solução já amplamente adotada no
Município em anos anteriores. Além disso, o objeto a ser adquirido possui padrôes de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especifica@es usuais na Tabela SUS/SIGTAP.

7. Estimativa das Quantidadês a serem contratadas

7.1 Os quantitativos têm como estimativa os contratos execulados em exercícios anteriores,
o que levaram a Secretaria Municipal de Saúde aos números de exames necessários para

atender a toda população de Piracuruca-Pl.

CONTRATAC DE PESSOA JUR DICA PARA REALIZA DE 17 50
DIAGNOSNCOS POR IMAGEM (ULTRASSONOGRAFIA}, EM
REGIME DE MUTlRÃO, A SER REALIZADO POR PROFISSIONAL
COM FORMAÇÃO A NíVEL DE RESIDENCIA (ROE) DE
RADIOLOGIA, quais sejam:
- ultrassonografia abdome total; uhrassonografia abdome inferior ou
pelve; ullrassonografia abdome superior/ fígado e vias biliares;
ultrassonografla articulação unilâteral; ultrassonogrâÍia músculo/
parede abdominal/partes moles; ultrassonografia ceÍvical / tireóide/
glândulas salivares/ glândulas parótidas; uhrassonografia de
linfonodos; ultrassonograÍja testículo/ bolsa escrolal/ peniano;
ultrassonogreÍia próstete via abdominal/prósleta vie transretal;
ultressonografia rins e vias urinarias; ultrassonografia rins e vias
urinârias c/ avaliâgão de rêsíduo pós miccienêl; ultrassonografia
transvaginal/ obstétrico; ultrassonografia transfonlanela/ tórar supra
clavicular/ face; uttrassonogrâfia mâmâ bilateral; ultrâssonografia
axilâ unilateral/ memâ masculina unilateral; ultrassonografia região
ins!!na! gqlqlglel-.-

5.4 A estimativa dos custos com a contrataçáo deveÉ estar na tabela em anexo ao Termo
de Referência do edital de Licitaçáo.
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8.1 Para esta soluÉo não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem
adotadas para que a contrataÉo surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida.

I Justificativa paíâ o Parcelamento ou não da Solução

9.1. VeriÍica-se que a natureza do objeto da licitaÉo condiciona tecnicamenle ao não
parcelamento do objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicaçôes e
comprometer o resultado final dos trabalhos, bem como haveria significátiva diflculdade
para a garantla e fiscalização dos servrços executados. Os proponentes deverão realizar
todos os exames presentes na Tâbela constante no Termo de Refêrência, náo sendo
facultado ao píoponente escolher somente os exames que têm interesse.

to-oa natGzalàíiuãiaGon Àáã ao serviço 
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10.1O serviço é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de
forma permanente e contínua, poÍ mais de um exercício financeiro, assegurando o
funcionamento das atividades finalísticas da Secretâria Municipal de Saúde de
Piracuruca-Pl, de modo que sua interrupçáo pode comprometeÍ a prestaÉo do serviço
público e/ou atendimento aos Usuários do Sistema de Saúde Unico (SUS).

10.2 A duraçáo inicial do contrato deverá ser de 12 (doze) meses, contudo, por se tratar
de serviço de natureza continuada, a contrataÉo poderá ser estendida por mais de um
exercício Íinanceiro, pronogável por iguais e sucessivos pêrÍodos, alé o limitê de 60
(sessenta) meses, conforme lei 14.133121.
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11.1 Náo há no momento contrataÉo interdependenle à que se refere este estudo,
uma vez que a soluçáo escolhida prevê que lodas as necêssidades fiquem a cargo da
empresa contratada, incluindo os serviços de manutenção, seguro e demais enc€rgos.

2 Possíveis iú ntais

í 2.1 Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a CONTRATADA
dêverá adotar prática de sustentabiladade e de natureza ambiêntal na pÍestaÉo dos
serviços, observando, no que for cabível os critérios, práticas ê diretrizes para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável nas conlratações realizadas pela administração
pública federal, a instruÉo Normativa no 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de
Logística e Tecnologia da lnformaçáo do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestáo, que versa sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisiÉo de bens,
contrataçõês ou obrâs pela Administraçáo Públice Fedêral direta, autarquia e fundacional

, e a Lei no 12.305 de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos
Sólidos.

13.14 presente contrataçáo encontra-se âlinhada ao objetivo de garantia da estrutura
adequada, além de atender com eficiência e eficácia os pacientes SUS do município de
Piracuruca-Pl, primando pela produtividade elevada, pela economicidade, pela qualidade e

celeridade dos serviços prestados.
13.2Os exames (ultrassonografia) fornecem informações que podem ser utilizadas para fins

{3 Resgltados Prelendidos ,.,.



de diagnóstico e prognóstico, prevenção e estabelecimento de riscos para inúmeras
doenças, bem como deÍinifro de tratamentos personalizado.

14.1Após a conclusáo do Credenciamento, a contratante deverá tomar todas as
providências para a celebraÉo do contrato, inclusive quanto à capacitaÉo de servidores
para fiscalizaÉo e gestão contraluâl ou adequaÇáo do ambiente de orgenizaçáo (inciso Xl,
art. 70, lN 4OÍ2O2O).

15j8m ruzáo do acima exposto p, após a análise deste trabalho pela Equipe de
plane.lamento, declara viável, esta conrataçáo com base neste Estudo Técnim Preliminar,

consoanle o inciso Xlll, art 7o da lN 40 de 22 cle maio de 2020.

Responsáveis pela elaboraçâo do estudo Técnico Preliminar

Piracuruca- (i''), f,6 de fevereio de 2024

PALOMA DA SILVA NARCISO

Membro da equapê de Planejamento

FERNANDA SOB INHO DAMASCENO

Membro do Êquipe de Planejamenlo

WYLLYANY SILVA MELO

Mêmbro da equipc de Planejamento

Considerando a declaração de viabilidade da contratação emitida pela Equipe de
Planejamento, designada para este fim, considerando que o objeto a ser contratado
trará eficiência nos serviços prestados por este Município, Assim, manifesto
concordância com a abeÉura do processo licitatório cabível e postêrior contratação.

Ruana Priscila Spindola Melo Trindade
Sêcretária Municipal de Saúde

14 PÍovidências a serem adotadas
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